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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N° 5940, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Declara  Hóspede  Oficial  do
Município  de  Marau.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO o notório conhecimento na área de
hotelaria, receptivo e turismo, sendo uma das autoridades
estaduais no assunto;

CONSIDERANDO  que  a  mesma  ministrará  oficinas,
voltadas  ao  ramo turístico,  para  os  associados  da  Rota
Caminho das Águas e Sabores, bem como participará do
Ato de Inauguração das placas do referido roteiro.

DECRETA:
Art.  1º  É  declarado  Hóspede  Oficial  do  Município  de

Marau,  nos  dias  08  e  09  de  março  de  2023:
· Patrícia Rossato
Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2023.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 21/2023, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Prorroga  prazo  da  Comissão
encarregada  para  realizar  a
conclusão do Inventário Geral dos
Bens  Patrimoniais  pertencentes
ao  Município  de  Marau  pela
Portaria  nº148/2022.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO, solicitação formulada pela Comissão
encarregada  para  efetuar  o  Inventário  Geral  dos  Bens
Patrimoniais  pertencentes  ao  Município  de  Marau,
designada pela Portaria nº 148/2022, de 04 de novembro
de  2022,  para  prorrogação  do  prazo  de  conclusão  dos
trabalhos;

CONSIDERANDO,  restar  justificada  a  necessidade  de
prorrogação,  conforme demonstrado no requerimento da
Comissão;

RESOLVE:
1. PRORROGAR até o dia 31 de março de 2023, o

prazo  para  conclusão  dos  trabalhos  instaurados  pela
Portaria de número 148/2022, de 04 de novembro de 2022
e emitir o relatório.

2. ALTERAR a nomenclatura da comissão que passa
ter  o  seguinte  texto:  “Comissão  de  Inventário  de  Bens
Móveis, de Consumo e de Valores”.

3. ACRESCER os seguintes membros:
· Kauah Canton Verfe
· Rosana Goncalves Rodrigues
· Silmara Natalina Pasterchak
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2023.

PUBLIQUE-SE IURA KURTZ

Prefeito de Marau

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2023
REGISTRO DE PREÇOS 13/2023

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito
Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até às 16:00 horas do dia 15 de março de 2023, serão
credenciadas  as  empresas  e  recebidos  os  envelopes  de
Proposta  Financeira  e  Habilitação  para  o  PREGÃO
PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor
Preço Por Item”, e no dia 16 de março de 2023 às 8:00
horas,  na Sala de Licitações, será aberta a sessão por
videoconferência para início dos lances, para a eventual
Aquisição  de  material  de  copa  e  cozinha  para
atender as necessidades das Secretarias Municipais,
em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Municipal nº 5.658, de 29 de abril
de 2020, Lei Municipal 5.707, de 13 de maio de 2020, Lei
Municipal  5.981 de 27 de julho de 2022, com aplicação
subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações posteriores. Informações serão prestadas
pelo fone (54) 3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários
das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, junto à Prefeitura
Municipal de Marau, Setor de Licitações ou através do site:
www.pmmarau.com.br,  onde  cópia  do  Edital  poderá  ser
obtida. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 22 de fevereiro
de 2023. IURA KURTZ. Prefeito Municipal de Marau.
...........................................................................................................

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2023
REGISTRO DE PREÇOS 14/2023

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito
Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até às 16:00 horas do dia 16 de março de 2023, serão
credenciadas  as  empresas  e  recebidos  os  envelopes  de
Proposta  Financeira  e  Habilitação  para  o  PREGÃO
PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “MenorE
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Preço Por Item”, e no dia 17 de março de 2023 às 9:00
horas,  na Sala de Licitações, será aberta a sessão por
videoconferência para início dos lances, para a eventual
Aquisição  de  materiais  de  pavimentação  asfáltica
para  manutenção  das  atividades  das  Secretarias
Municipais,  em  conformidade  com  a  Lei  Federal  nº
10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  Decreto  Municipal  nº
5.658, de 29 de abril de 2020, Lei Municipal 5.707, de 13 de
maio de 2020, Lei Municipal 5.981 de 27 de julho de 2022,
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores. Informações
serão  prestadas  pelo  fone  (54)  3342-9545  e  (54)
3342-9520, nos horários das 07h30 às 11h30 e das 13h às
17h,  junto  à  Prefeitura  Municipal  de  Marau,  Setor  de
Licitações ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL. 22 de fevereiro de 2023. IURA KURTZ. Prefeito
Municipal de Marau.
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH

PORTARIA N.º 184 DE 27 FEVEREIRO DE 2023 – RH.

R E V O G A  P O R T A R I A  D E
NOMEAÇÃO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. REVOGAR a nomeação estabelecida pela Portaria nº

179 de 22 de fevereiro de 2023 do(s) candidato(s) abaixo
relacionados,  decorrente  da  desistência  e/ou  não
comparecimento  dentro  do  prazo  determinado  pela  Lei
Municipal nº 1.402/90:

PROFESSOR  –  ANOS  FINAIS  DO  ENSINO
FUNDAMENTAL  –  EDUCAÇÃO  FÍSICA

Insc. Nome Classificação
3691 Diego de Oliveira 16º
2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2023
IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Yasmin Rocha Del Valle Volpato
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 185, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 – RH

NOMEIA  APROVADO(A)  EM
CONCURSO  PÚBLICO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de

suas atribuições legais,
RESOLVE:
1- NOMEAR,  em Estágio  Probatório,  a  contar  desta

data,  os  candidatos  relacionados,  para  ocupar  cargo  de
provimento  efetivo  do  Quadro  de  Servidores  Públicos
Municipais  em  Regime  Estatutário,  por  terem  sido
aprovados no Concurso Público realizado de acordo com o
Edital  de  Concurso  Público  nº  001/2019,  tendo  sido
homologado através do Edital nº. 011/2019, observada a
ordem de classificação, conforme dispõe a Lei Municipal nº.
1.402/90 e alterações.

PROFESSOR  –  ANOS  FINAIS  DO  ENSINO
FUNDAMENTAL  –  EDUCAÇÃO  FÍSICA

Insc. Nome Classificação
3363 Deisi Fabris 17º
2- Fica o(a) candidato(a) ciente que deverá comparecer

no  Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  para  a
respectiva tomada de posse.

3- A nomeação efetuada através desta portaria torna-
se  sem efeito  se  o(a)  candidato(a)  não  comparecer  no
prazo legal ou não apresentar os documentos necessários
para a posse, exigidos no Edital de Abertura do Concurso n°
001/2019.

4-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2023

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Yasmin Rocha Del Valle Volpato
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................
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